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DECRETO nº 123, de 08 de janeiro de 2026. 

“ATUALIZA A UNIDADE FISCAL MUNICIPAL – 
UFM, DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, utilizando as 
prerrogativas conferidas pelo artigo 65, VII, da Lei Orgânica do Município e do quanto 
lhe confere os arts. 303, § 1º e 304 da Lei n° 027, de 07 de dezembro de 2017 - Código 
Tributário Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º A Unidade Fiscal Municipal – UFM, de que trata o § 1º do art. 303, da Lei n° 027, 
de 07 de dezembro de 2017, terá para o exercício de 2026 o valor de R$ 2,5621 (dois reais, 
cinco mil seiscentos e vinte e um décimos de milésimo de centavos). 

Parágrafo Único. O valor de que trata o “caput” do artigo, foi encontrado, atualizando-
se a Unidade Fiscal pelo percentual de 4,41%, em razão da variação do Índice de Preço 
ao Consumidor Amplo Série Especial – IPCA-E, do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, no exercício anterior. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Ruy Barbosa, 08 de janeiro de 2026. 
 
 
ERIDAN MARTINS DE ARAÚJO DOURADO 
- Prefeita Municipal - 
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